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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

CHEFIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 0402/2023, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 - GPMU.

PORTARIA Nº 0402/2023, DE 18 DE SETEMBRO DE
2023 - GPMU.

 
Ementa: Dispõe sobre a anulação do
procedimento  de dispensa de licitação nº
074/2023

 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das prerrogativas que
lhe são conferidas e, ainda, em cumprimento às disposições
contidas no Art. 49, da Lei 8.666/93, decide ANULAR O
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.
074/2023, pela seguinte motivação:
 
CONSIDERANDO que a administração pública deve anular
seus atos administrativos que estejam presentes vícios de
legalidade na forma da súmula 473, do Supremo Tribunal
Federal (STF) e do art. 53, da Lei Federal 9.784/99, aplicável
aos Municípios por força da súmula 633 do Superior Tribunal
de Justiça (STJ);
 
CONSIDERANDO que foram detectadas falhas materiais na
elaboração do objeto o qual condiciona todo o processo
licitatório, servindo como base para o valor da contratação.
Portanto, analisando o caso, impõe-se anular todo o processo,
visando evitar futuras ilegalidades;
 
Art. 1º ANULA-SE a Dispensa 074/2023
 
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data da publicação.
 
Upanema/RN, 18 de Setembro de 2023.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal
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